
 

  

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA DE VALOR Nº 1042/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021   

   

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ nº 10.550.278/0001-96, com sede à Avenida Coronel Tubertino Rios, nº 423, 

Setor Central, CEP: 76330-000, Jaraguá-Goiás, torna público que, realizará 

Dispensa de Licitação, na forma de Contratação, com critério de julgamento 

MENOR VALOR GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e 

as exigências estabelecidas neste instrumento e no termo de referência (ANEXO 

I), conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:   

• Data limite para apresentação das propostas e documentação: 30/04/2026, às 

23:59 horas;   

• Endereço eletrônico para envio das propostas e documentação: 

dispensasaude@jaragua.go.gov.br;   

   

1.0 – DO OBJETO:   

1.1. O objeto da presente dispensa é a locação de máquinas impressoras 

multifuncionais e monocromáticas (incluindo manutenção preventiva e corretiva das 

mesmas) com o fornecimento de equipamentos novos e sem uso para o Fundo 

Municipal de Saúde, conforme especificações contidas no Termo de Referência.   

1.2. Compõem este Instrumento, além das condições específicas, os seguintes 

documentos:   

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;     

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

   

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:   

2.1. Para a presente contratação, deverão ser consideradas as seguintes 

informações orçamentárias, na classificação abaixo:  

 

APLICAÇÃO PROGRAMADA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
07.01-10.301.2237.2.052-3.3.90.39.12 

Ficha 503 – Fonte 102.0 

Manutenção das Ações de Atenção Básica 
07.01-10.301.2237.2.053-3.3.90.39.12 

Ficha 520 – Fonte 107.009 

Manutenção das Ações de Atenção Básica 
07.01-10.301.2237.2.053-3.3.90.39.12 

Ficha 520 – Fonte 131.010 

Manutenção das Atividades do CAPS 07.01-10.302.2237.2.057-3.3.90.39.12 

https://acessoainformacao.jaragua.go.gov.br/cidadao/informacao/mp/id=9


 

  

Ficha 567 – Fonte 107.017 

Manutenção das Atividades do CAPS 
07.01-10.302.2237.2.057-3.3.90.39.12 

Ficha 567 – Fonte 131.060 

Manutenção das Atividades do SAMU 
07.01-10.304.2237.2.059-3.3.90.39.12 

Ficha 588 – Fonte 131.020 

Incentivo as Ações Básicas de Vigilância 

em Saúde 

07.01-10.304.2237.2.060-3.3.90.39.12 

Ficha 600 – Fonte 107.016 

Manutenção do Centro de 

Reabilitação/Especialidades  

07.01-10.304.2237.2.062-3.3.90.39.12 

Ficha 623 – Fonte 107.017 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:   

3.1 - O valor global estimado para contratação será R$ 64.650,01 (sessenta e 

quatro mil seiscentos e cinquenta reais e um centavo).   

   

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:    

4.1. A presente dispensa de licitação ficará aberta por um período de 3 (três) dias 

úteis, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão 

ser encaminhados ao e-mail: dispensasaude@jaragua.go.gov.br, ou protocolado 

na sede do Fundo Municipal de Saúde de Jaraguá-GO, preferencialmente fazendo 

referência a dispensa.   

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços:   

Dia 30/04/2026, às 23:59 horas. 

4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal:    

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;  

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 

documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente 

registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando 

se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;     

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;    

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 

Estadual;    

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND  

Municipal);    

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;    



 

  

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);    

4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos 

representantes das entidades (RG).   

4.3 Proposta de Preço/Cotação:    

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Instrumento.    

4.3.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Instrumento serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.    

4.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 

neste Instrumento, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.    

   

5.0 – DO PAGAMENTO:    

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias do mês seguinte, mediante 

apresentação de nota fiscal e após ateste do setor responsável, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021.   

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;    

    

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:     

6.1. Poderá o Fundo Municipal de Saúde revogar a presente Dispensa de 

Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.    

6.2. O Fundo Municipal de Saúde deverá anular a presente Dispensa de 

Licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por 

provocação.   

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/21.     

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.    

   

Jaraguá-GO, 27 de Abril de 2026.   

   

   

   

   

Carlos César Alves da Silva 

Agente de Contratação  
  

 

 

 



 

  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL   

   

DISPENSA DE VALOR Nº 1042/2026 COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da  

Lei 14.133/2021   

   

   

Objeto: O objeto da presente dispensa é a locação de máquinas impressoras 

multifuncionais e monocromáticas (incluindo manutenção preventiva e corretiva das 

mesmas) com o fornecimento de equipamentos novos e sem uso para o Fundo 

Municipal de Saúde. 

   

 PROPOSTA:    

   

ITEM    DESCRIÇAO   UNID.  QUANT. 

VALOR   

   

UNIT.   

VALOR 

TOTAL   

1                    

2      

3      

4      

   VALOR TOTAL R$            

    

Valor Global da Proposta;     

Validade da Proposta 60 dias;     

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa contratada; 

Razão social: 

Nº do CNPJ:     

Endereço: 



 

  

 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Termo 

de Referência.     

     

Jaraguá/GO, ________ de ____________________ de 2026.   

   

   

____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF:   

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se 

houver. 


